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fredo Augusto Becker chama de esta-
do de fato. Quanto o fato (sentido 
lato) que realiza a hipótese de inci-
dência consiste num estado de fato, 
poderia parecer que a mesma regra 
jurídica estaria incidindo duas ou 
mais vezes sobre a mesma hipótese 
de incidência, pois estado de fato é 
fato que aconteceu e permanece e 
que, por visto, pode ser contemplado: 
ou no momento em que aconteceu 
(fato estrito senso), ou sob o ângulo 
de sua duração continuada. 
Forçoso se faz concluir que o fatura-
mento - receita bruta de todas as ven-
das - tomado aqui como duração con-
tinuada do fato vendas, e que assim 
foi contemplado como núcleo da hi-
pótese de incidência das contribui-
ções de que se cuida, se encontra fora 
do que se pode caracterizar como cir-
culação ou movimentação de merca-
doria. 
Verifica-se, portanto, da redação do § 
30  do art. 155, da CF/88, que o legis-
lador constituinte ao beneficiar com 
imunidade tributária os bens e os ser-
viços ali especificados limitou tal be-
nefício ao fato gerador - circulação de 
mercadorias, em cujo conceito não se 
compreende o faturamento." 

Como se vê, o acórdão em questão, 
que consagra o mesmo entendimento 
adotado pelo eminente Ministro Carlos 
Veiloso, do Supremo Tribunal Federal, 
vale dizer, consagra como seu funda-
mento a suposta distinção que afirma 
existente, entre faturamento e operações 
relativas a circulação de mercadorias. 

O fundamento doutrinário dessa te-
se, que empresta relevo à distinção en-
tre faturamento e operações de circula- 

ção de mercadorias, ou operações de 
venda de mercadorias, é buscado em 
Becker, que distingue ofato, estrito sen-
so, que seria a operação de venda, do 
estado de fato constituído pelo conjun-
to daqueles fatos, vale dizer, daquelas 
vendas, o faturamento. 

Admite-se que no plano da Teoria 
Geral do Direito, e numa visão exagera-
damente formalista do fenômeno jurí-
dico, vislumbra-se a distinção entre o 
fato venda, como suporte fático da in-
cidência de uma norma, e o estado de 
fato, o somatório daqueles fatos em de-
terminado período, designado no âmbi-
to da discussão por faturamento, que 
pode ser suporte fático da incidência de 
norma jurídica diversa. 

Aliás, se tomado o termo em seu 
sentido literal, faturamento não poderia 
ser fato gerador de tributo, porque fa-
turamento é apenas ato de faturar. E or-
ganizar fatura, inserindo o nome e ca-
racterísticas da mercadoria, inclusive o 
preço respectivo? Não se confunde com 
receita, ou conjunto de vendas. E apenas 
ato de emitir um documento. Não tem 
qualquer conteúdo econômico nem po-
deria, por isto mesmo, ser tomado como 
signo presuntivo de capacidade contri-
butiva. 

Entende-se, porém, que faturamen-
to, nos domínios do Direito Tributário, 
como já tivemos oportunidade de afir-
mar, corresponde a receita bruta, soma-
tório de operações de vendas de merca-
dorias ou de prestações de serviços,4  que 
é expressão de capacidade contributiva 
na medida em que diz respeito a circu-
lação de riqueza. 

E claro que do ponto de vista sim-
plesmente fenomenológico, este soma- 

tório não se confunde 
suas parcelas. E fato d 
poderia, em princípio, 
suporte fático de norn 
Ia que tenha como su 
venda, isoladamente. 

Não se pode, porél 
vância dessa distinção 
reito Tributário, para 
dência: a) sobre o fato 
ção, de uma norma juri 
e b) sobre o conjunto 
determinado período, 
mento, a incidência d 
outra, de tributação. Isi 
mente contraditório. Irr 
da, mas tributar o conj 
realizadas em determir 
ria nada imunizar. 

Por outro lado, rele 
que a rigor o ICMS n 
sobre o faturamento, c 
do o conjunto das venck 
do período. Tanto que 
do período é que se sab 
não. 

Poder-se-á dizer qu 
única venda já se faz ( 
Do mesmo modo, porér 
única venda no períod 
Cofins, de sorte que iii 
diferença entre o fato g 
do outro tributo. 

No concernente ao 
da e proventos de qua 
também resta clarament 
inutilidade da pretendi 
fato gerador desse impo: 
da disponibilidade econ 
ca da renda, ou dos pro 
tanciado pelo acréscin 
que se completa no peri 
Pode-se dizer, então, n 
Becker, que se trata dc 
fato, que se configura fl( 

Igor Tenório e J. Motta Maia, Dicionário de Direito Tributário, Bushatsky, São Paulo, 1975, p. 155. 
Hugo de Brito Machado, A cofias e a imunidade do art. 155, § 3", da constituição, Repertório LOB de Jurisprudên-
cia, 2" quinzena de janeiro de 1995, caderno 1, p. 38. 
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destas. Se a operação de venda é imune, 
como fato isolado, imune há de ser o 
faturamento, como somatório das ven-
das em determinado período. A não ser 
assim estaria aberto o caminho para que 
o legislador ordinário pudesse sobrepor-
se ao texto da Constituição, impedindo 
que toda e qualquer norma de imunida-
de alcançasse o seu objetivo. 

A doutrina, aliás, é pacífica no aco-
lhimento da tese segundo a qual a regra 
imunizante do art. 153, § 3°, da vigente 
Constituição é abrangente de todos os 
tributos naquela norma não excepciona-
dos. "A evidência, a restrição material 
aos quatro impostos não implica restri-
ção a uma única operação, visto que, 
pela teoria da não cumulatividade, o 
ICMS poderá incidir sobre operações 
relativas à energia elétrica, combustíveis 
líquidos e gasosos, lubrificantes e mine-
rais, tantas vezes quantas forem as ope-
rações. A explicitação complementar 
não deixa de hospedar a exclusão de to-
dos os tributos, entre eles taxas, contri-
buições sociais incidentes sobre o fatu-
ramento, inclusive os próprios tributos 
diretos. À falta de explicitação, entendo 
que todos os tributos, sem exceção, es-
tão excluídos".' 

Tem sido afirmado, com inteira pro-
priedade, ser a Cofins um tributo que 
incide sobre operações mercantis de 
compra e venda,6  não se justificando sua 
cobrança pela União, sobre o faturamen-
to em que se integram. 

Por tudo isto, temos que deverá pre- 
valecer na Corte Maior o entendimento 
do eminente Ministro Marco Aurélio, 
que ao negar acolhida a agravo de instru- 
mento da Fazenda Nacional, asseverou: 

"A Cofins enquadra-se no gênero tri-
buto e, portanto, está alcançada pela 
cláusula vedadora do § 3°. Nem se 
diga, como fez a Agravante, que cum-
pre distinguir entre operações relati-
vas a combustíveis e faturamento ou 
receita bruta. Estas últimas decorrem, 
justamente, da primeira, sendo, as-
sim, alcançadas no tocante à inci-
dência de tributos, excetuados os pre-
vistos no § 3° em comento, pela limi-
tação constitucional".' 
Como se vê, rejeita o Ministro Mar-

co Aurélio os dois argumentos da Fazen-
da. Considera, com inteira razão, que a 
Cofins é um tributo, e descarta a cerebri-
na distinção entre operações de venda e 
faturamento. Merece, pois, a considera-
ção e o respeito de que já falava Montes-
quieu, dizendo que: 

"Existe um quinhão para cada profis-
são. O quinhão daqueles que cobram 
os tributos são as riquezas, e as re-
compensas por estas riquezas são as 
próprias riquezas. A glória e a honra 
são para a nobreza, que só conhece, 
só vê e só sente como verdadeiras a 
honra e a glória. A consideração e o 
respeito são para os ministros e os 
magistrados, que, tendo só trabalho 
após o trabalho, cuidam dia e noite da 
felicidade do império".' 

Tributação das 
apai 

Jos' 

1. A Questão sob Aná 
Qual o alcance e q 

pelo art. 69 da Lei 9.5: 
gislação tributária fed 
rativas? 

Para facilitar a pre 
íntegra da mensagem 1 
tigo: 

"Art. 69 - As sociec 
tenham por objeto a 
consumidores, suje 
dência dos imposto 
União, aplicáveis às 

Tendo em vista qui  
específico de cooperati 
te a configuração dess 

2. Configuração das 
A sociedade coop 

liar. Na linguagem do i 
"ela não constitui uma 
do, mas voltada para d 
Daí o caráter mutualist 
cooperados assumam, 
eles são, ao mesmo tem 
societária. Ou melhor, 
o direito de se benefici 
to da sociedade. 

Waidino Bulgareil 
Comerciais"2, registra 
assegurando: 

"Nas sociedades coc 
vo, a 'affectio societ 
sonae', já que a soei 
a compõem; tanto q 
pia': como 'associa 
usuário dos serviços 
namente democrática 

"Direito Empresarial", Editor 
2 	Editora Atlas, 1989, p. 79. 

Ives Gandra da Silva Martins e Celso Ribeiro Bastos, Comentários à Constituição Federal, Saraiva, São Paulo, 1990, 
60 volume, tomo 1, p. 517. 
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